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ATO N° 021/2021 

Dispõe sobre o pedido de licença do 
Vereador Minam de Oliveira Sampaio, e 
dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica licenciado o Vereador Minam de Oliveira Sampaio para exercer as 

funções de Secretário Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda - SMAS do Município 

de Xique-Xique, Bahia, nos termos da Constituição Federal e demais disposições legais. 

Art. 20  - Nos termos do artigo 56, Inciso 1, § 30, da Constituição Federal do Brasil, 

houve de ofício a opção pela remuneração do mandato de Vereador. 

Parágrafo Único - Nos termos do Caput deste artigo a Câmara arcará com os 

subsídios do Vereador licenciado, bem como do seu Suplemente em exercício, conforme 

orientação jurídica, ainda disposto no Processo n° 02596-17, elaborado pela DAM, 

aprovado pela Presidência do TCM/BA. 

Art. 30  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 

partir de 02 de janeiro de 2021. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 15 de janeiro de 2021. 

JA M IS RO A 
Presidente da ĝmara 
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DECRETO (N2  57/2021) 

P E EFE) T IJ E Á 

GABINETE XIQUE-XIQUE DO PREFEITO 
TRARALHO SÊRIO. FUTURO CERTO 

DECRETO N2 057, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia Minam de Oliveira Sampalo 
para o cargo de Secretário de Ação 
Social, Trabalho e Renda, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da att'ibuiço 

que lhe confere o art.81, incisos X e XXIX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.19  Nomear Minam de Oliveira Sampalo para o cargo de Secretário Municipal de 

Ação Social, Trábalho e Renda - SMAS -, órgão integrante da estrutura do Poder Executivo 

do Município de Xique-Xique. 

Art.2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 02(dois) de janeiro de 2021. 
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